
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 50887/2024/MF

  
 

Brasília, 21 de Agosto de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O7cio 1ª Sec/RI/E/nº 177, de 24.07.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme<da cópia do Requerimento de Informação nº 2084/2024, de autoria da
Deputada Lucyana Genesio, que solicita “ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda apresentação de es<ma<va
de impacto financeiro e orçamentário e sugestão de medida de compensação de alteração legisla<va que
dispõe que se altere a Lei nº 8.989, de 1995, para atualizar o limite do valor do veículo beneficiado com
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), quando adquirido por pessoas com deficiência”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação da Parlamentar, o
Ofício 50690, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 21/08/2024,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 44315258 e
o código CRC 20EF0FCA.
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Nota Cetad/Coest nº 128, 13 de agosto de 2024. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Impacto do Projeto de Lei nº 288, de 2024. 

Processo SEI nº: 19995.005741/2024-35 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo responder ao Requerimento Interno da 

Câmara dos Deputados nº 2.084/2024, de autoria da Deputada Lucyana Genésio, encaminhado em 31 

de julho de 2024 pela Assessoria de Acompanhamento Legislativo – ASLEG que solicitou a este Centro 

de Estudos a análise do RIC nº 2.084/2024. 

2. Cabe destacar que as análises deste Centro de Estudos são essencialmente voltadas para 

os aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais.  

ANÁLISE 

3. O teor do Requerimento de Informações da Câmara dos Deputados nº 2.084/2024, que 

cabe a este Centro de Estudos, em que são solicitadas informações ao Ministro de Estado da Fazenda a 

respeito do Projeto de Lei nº 288, de 2024, encontra-se transcrito abaixo: 

“Apresentamos que seja elaborada a estimativa de impacto financeiro e orçamentário e sugerida medida 

de compensação referente à minuta de Projeto de Lei 288/2024.” 

4. Preliminarmente, este Centro de Estudo tem como suas atribuições a realização de 

estimativas de impacto orçamentário-financeiro de alterações nas legislações com efeitos tributários. 

Não cabe a este Centro realizar sugestão de medidas de compensação. 

5. O Projeto de Lei nº 288, de 2024 em análise altera a Lei nº 8.989, de 1995, para atualizar 

o limite do valor do veículo beneficiado com a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI, quando adquirido por pessoas com deficiência. 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 128, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. FOLHA 2 

 

6. O texto do PL 288/2024, encontra-se transcrito abaixo: 

“O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 
1º ................................................................................................................................................................... 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a aquisição com isenção somente se aplica a 

veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a 

R$ 221.347,00 (duzentos e vinte e um mil e trezentos e quarenta e sete reais).” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

A alteração sugerida possui potencial para afetar a arrecadação de receitas tributárias. 

 

METODOLOGIA 

7. A estimativa foi calculada utilizando-se de dados do Sistema de Concessão Eletrônica de 

Isenção de IPI/IOF – SISEN referente às aquisições de veículos em conformidade com a Lei 8.989, de 

1995, no ano calendário de 2023. 

8. Com base nessa tabela das aquisições em 2023, este Centro de Estudo aplicou para cada 

veículo o índice do IPCA proposto e fez a estimativa considerando como base de cálculo o valor máximo 

de R$ 221.347,00 reais. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

9. A aplicação da metodologia descrita acima resultou em uma estimativa de impacto 

negativo (renúncia fiscal) adicional ao gasto tributário atual de R$ 5,11 milhões por mês em 2024, de 

R$ 71,89 milhões em 2025, de R$ 81,98 milhões em 2026  e de R$ 93,55 milhões em 2027. 

CONCLUSÃO 

10. Para fins de cumprimento do disposto no art. 113, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), em conformidade com o disposto no art. 135 da Lei nº 14.791, de 

29 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO 2024, haverá impacto orçamentário-

financeiro da ordem apresentada no item 09 acima, sendo que os montantes descritos implicam 

renúncia de receitas, nos termos do art. 14, da LC n° 101, de 2000, não consideradas nas projeções que 

acompanharam o Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2024.  
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 128, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. FOLHA 3 

 

São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 

 

Assinatura digital 
RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO 

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 

 

 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

 

 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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Ministério da Fazenda

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo,

possuindo assim uma numeração independente. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 14/08/2024 10:14:09 por Claudemir Rodrigues Malaquias.

Documento assinado digitalmente em 14/08/2024 10:14:09 por CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS, Documento 

assinado digitalmente em 13/08/2024 18:07:47 por ROBERTO NAME RIBEIRO e Documento assinado digitalmente 

em 13/08/2024 18:02:29 por RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO.

Esta cópia / impressão foi realizada por CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS em 14/08/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP14.0824.10158.SNI0 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
2F57B6F69E68B93B2CE0CB4162EE1496645A0462F0AB8419A6966EDABDF95768 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10265.183458/2024-13. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Gabinete

   
 
OFÍCIO SEI Nº 50690/2024/MF

  
 

Brasília, 14 de agosto de 2024.

 

Ao Senhor
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Economia – Bloco P, 5º Andar
70048-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Análise do Requerimento de Informações nº 2084, de 2024, que requer ao Sr. Ministro de

Estado da Fazenda apresentação de es%ma%va de impacto financeiro e orçamentário e sugestão de

medida de compensação de alteração legisla%va que dispõe que se altere a Lei nº 8.989, de 1995, para

atualizar o limite do valor do veículo beneficiado com isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI), quando adquirido por pessoas com deficiência.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.005741/2024-35.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cetad/Coest nº 128

(44291161), de 13 de agosto de 2024, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que analisou o requerimento em epígrafe.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ADRIANA GOMES REGO

Secretária Especial da Receita Federal do Brasil, Substituta
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes Rêgo, Secretário(a) Especial Substituto(a),
em 14/08/2024, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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